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11 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
12 — Constituição do júri:

Presidente — Carlos Alberto Oliveira da Silva, enfermeiro-chefe,
detentor do curso de especialização em Enfermagem de Saúde Mental
e Psiquiátrica, pertencente ao quadro do Centro Hospitalar da Póvoa
de Varzim/Vila do Conde.

Vogais efectivos:

Maria Armanda Fernandes, enfermeira-chefe, detentora do curso
de especialização em Enfermagem Médico-Cirúrgica, pertencente ao
quadro do Centro Hospitalar da Póvoa de Varzim/Vila do Conde.

Mónica Viana Macedo, enfermeira especialista em enfermagem
médico-cirúrgica, pertencente ao quadro do Centro Hospitalar da
Póvoa de Varzim/Vila do Conde.

Vogais suplentes:

Emília Maria Fernandes da Costa e Silva, enfermeira especialista
em enfermagem médico-cirúrgica, pertencente ao quadro do Centro
Hospitalar Póvoa de Varzim/Vila do Conde.

Margarida Maria Nunes Soares da Costa, enfermeira especialista
em enfermagem de saúde materna e obstétrica, pertencente ao quadro
do Centro Hospitalar da Póvoa de Varzim/Vila do Conde.

O 1.o vogal efectivo substitui a presidente nas suas ausências e
impedimentos.

13 — Divulgação das listas de candidatos admitidos e excluídos e
de classificação final — as referidas listas serão oportunamente afi-
xadas no Serviço de Recursos Humanos da Unidade da Póvoa de
Varzim e da Unidade de Vila do Conde, após a competente publicação
no Diário da República.

26 de Outubro de 2006. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, Torcato José Soares Santos.

Centro Hospitalar de Torres Vedras

Aviso n.o 12 363/2006

Por despacho do secretário-geral do Ministério da Saúde de 27
de Setembro de 2006, foram celebrados contratos administrativos de
provimento, ao abrigo do n.o 3 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 112/98,
de 24 de Abril, e do despacho n.o 17 327/2006, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 165, de 28 de Agosto de 2006, com efeitos
a 2 de Outubro de 2006, com os seguintes médicos:

Dr.a Ana Rita Duarte de Almeida Victor, assistente eventual de
cardiologia.

Dr.a Catarina Rocha Pires Mendes Godinho Santana, assistente
eventual de ginecologia/obstetrícia.

Dr.a Helena Maria Pinheiro Fernandes, assistente eventual de medi-
cina interna.

Dr. João Miguel Carvalho Diogo Carreiro Martins, assistente even-
tual de cirurgia geral.

Dr. José Manuel Abrunhosa de Matos, assistente eventual de cirur-
gia geral.

30 de Outubro de 2006. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, José Moreira Furtado Mateus.

Centro de Medicina de Reabilitação
da Região Centro — Rovisco Pais

Aviso n.o 12 364/2006

Concurso n.o 01/2006 — Concurso interno de acesso misto
para assistente administrativo principal

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação, pelo que, por deliberação do conselho de
administração do Centro de Medicina de Reabilitação da Região Cen-
tro — Rovisco Pais de 4 de Outubro de 2006, faz-se público que se
encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis contados da data da
publicação do presente aviso no Diário da República, concurso interno
de acesso misto, que se rege pelos seguintes pontos e demais legislação
aplicável:

1 — Lugar a prover — assistente administrativo principal da car-
reira de assistente administrativo do quadro do Centro de Medicina

de Reabilitação da Região Centro — Rovisco Pais, aprovado pela Por-
taria n.o 210/2000, de 7 de Abril, alterado automaticamente pelo
Decreto-Lei n.o 141/2001, de 24 de Abril.

2 — Número de lugares a preencher — quatro lugares divididos em
duas quotas, sendo uma de três para funcionários do quadro de pessoal
do Centro de Medicina de Reabilitação da Região Centro — Rovisco
Pais e uma de um lugar para funcionários, com vínculo à função
pública, de outros serviços ou instituições.

3 — Local de trabalho — Centro de Medicina de Reabilitação da
Região Centro — Rovisco Pais, situado na Quinta da Fonte Quente,
freguesia da Tocha, concelho de Cantanhede.

4 — Área funcional — funções a desempenhar nas áreas funcionais
de gestão de pessoal, gestão de recursos humanos, gestão de doentes,
gestão de materiais, serviços financeiros, secretariado e arquivo.

5 — Prazo de validade — o concurso é válido exclusivamente para
as vagas postas a concurso e caduca com o seu preenchimento.

6 — Requisitos de admissão ao concurso — ser assistente adminis-
trativo com, pelo menos, três anos de serviço efectivo na categoria
e avaliação de desempenho não inferior a Bom.

7 — Métodos de selecção — será utilizado como método de selec-
ção a avaliação curricular, complementada com entrevista profissional
de selecção.

8 — Critérios de apreciação, ponderação e classificação — os cri-
térios de apreciação e ponderação da avaliação curricular e da entre-
vista profissional de selecção, bem como o sistema de classificação
final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam da acta
n.o 1 das reuniões do júri do concurso de 23 de Outubro de 2006,
sendo a mesma facultada a quem a solicitar a partir da data da publi-
cação do presente aviso no Diário da República.

9 — Classificação final — serão elaboradas duas listas de classifi-
cação final, correspondentes a cada quota posta a concurso, nos termos
do n.o 2 do presente aviso.

10 — Publicitação — a publicitação dos actos do concurso será efec-
tuada através de avisos afixados no placard situado no hall do edifício
do conselho de administração deste Centro e divulgados nos termos
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e do Código do Pro-
cedimento Administrativo.

11 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser
formalizadas mediante requerimento dirigido ao presidente do con-
selho de administração do Centro de Medicina de Reabilitação da
Região Centro — Rovisco Pais, solicitando a sua admissão ao concurso
e entregue no Serviço de Gestão de Pessoal, na Quinta da Fonte
Quente, 3060-908 Tocha, durante as horas normais de expediente
(das 9 horas e 30 minutos às 12 horas e das 14 horas e 30 minutos
às 17 horas), até ao último dia do prazo estabelecido neste aviso,
podendo também ser enviado pelo correio, sob registo e com aviso
de recepção, o qual se considera dentro do prazo desde que expedido
até ao termo do prazo fixado.

11.1 — Do requerimento devem constar, sob compromisso de
honra, os seguintes elementos em alíneas separadas:

a) Identificação completa (nome, estado civil, número e data do
bilhete de identidade e serviço de identificação que o emitiu, resi-
dência, código postal e telefone, se o tiver);

b) Habilitações literárias;
c) Categoria que detém e respectivo vínculo;
d) Identificação do concurso a que se candidata, mediante referência

ao aviso de abertura, identificando o número e a data do Diário da
República onde o mesmo se encontra publicado;

e) Endereço para onde deverá ser remetido qualquer expediente
relativo ao concurso;

f) Menção dos documentos que acompanham o requerimento, bem
como a sua sumária caracterização.

11.2 — Os requerimentos deverão ser acompanhados dos seguintes
documentos, sob pena de exclusão:

a) Três exemplares do curriculum vitae, dactilografados em papel
branco, formato A4;

b) Documento passado pelo serviço de origem, do qual constem,
de forma inequívoca, a categoria que detém, a existência e natureza
do vínculo à função pública, o tempo de serviço na função pública,
na carreira e na categoria, bem como a avaliação de desempenho
dos anos de serviço relevantes para o concurso, em forma quantitativa
e qualitativa, com a menção da legislação a que se refere o método
de avaliação;

c) Documento comprovativo das habilitações literárias;
d) Fotocópia do bilhete de identidade.

11.3 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação
da documentação comprovativa das suas declarações.

12 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas
nos termos da lei.




